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Processo no	 13.04-000.007/87-38	 1 c I ------ ------
Rtihca ----

Sessão de :	 23 de setembro de 1992 ACORDO N2 201-68.412
Recurso n2:	 85.165
Recorrente:	 DISVAP - DISTRIB. VALE DO POTY LTDA.
Recorrida :	 DRF EM FORTALEZA - CE

PIS/FATURAMENTO - Em oferecendo impugnação,
contestando imputação, item por item, não cabe
alegação de nulidade do Auto. A falta de Registro
de compras caracteriza movimentação de recurso à
margem de escrituração. E dever da Empresa
comprovar os saldos e lançamentos de sua escrita
regular. O descumprimento dessa exigOncia dá ao

• fisco condiçffes legais de presumir e quantificar a
receita omitida em valor equivalente à parcela de
saldo da conta representativa de obrigaçffes, cuja
existOncia não foi comprovada e mantidos no
passi',/o, integrando o balanço final do exercicio.
Recurso a que se nega provimento.	 •

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por DISVAP-DISTRIBUIDORA VALE DO POTY LTDA.

ACORDM os membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votosp em negar
provimento ao • recurso. Ausentes os Conselheiros SELMA SANTOS

• SALOMg0 WOLSZCZAK,	 HENRIQUE NEVES DA SILVA e SERGIO GOMES
VELLOSO.

Sala das Sessefes, em 23 de setembro de 1992.

• ll'ex,""r
ARISTW •A s 115:ktf, PpuRA ,E416LANDA	 10Msidente

.•	 .)A SILVA NETO"- Relator

IR \À f./ '
ANT	 1.-JACAMARGO - Procurador-Repre-

sentante da Fa-. • zenda Nacional

VISTA EM SESSMO DE 23 U T 1992
Participaram " ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LIMO
DE AZEVEDO MESQUITA, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e ROSALVO
VITAL GONZAGA SANTOS(Suplente).
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Processo no	 13.304-000.007/97-38

	

Recurso no:	 85.165

	

Ac6rdMo no:	 201-68.412

	

Recorrente:	 DISVAP DISTRIBUIDORA VALE DO POTY LTDA.

,RELATORIO	 .

Distribuidora Vale do Poty Ltda., pessoa jurídica
com sede na Rua Moreira da Rocha nq 677, em Cratéus, CE, inscrita
no C.G.C.M.F. número 06.565.543/0001-32, teve contra si lavrado o
Auto de Infraçao de fls.02, relativo ao PIS/FAT1JRAMENTO 0 pela
imputaçao de, nos exercícios de 1985/1986, - anos-base 1984 e
1985, ter ocorrido omissao de receita por passivo fictício e
falta de registro de notas fiscais de compras no livro de
entradas (omisso de compras), como segue:

"Exercício de 1985 P. Base de 1984
i.. Omisso de compras (Demonst. 01) - Cz$ 3.787,53
b. Passivo Fictício (Demonst.02) -	 Cz$ 4.636,48

..............____________
Total 	 ..Cz$8.424,01

Ç.:T=ÇlgiP d.e 1286±- 13.s3.5.9 1.90

a. Omissa() de compras(Demonst.01) - Cz$ 166.429,50
b. Passivo Fictício (Demonst. 02) - Cz$	 848,07

---------------
Total 	 Cz$ 167.277,57

2. Base de cálculo utilizada a 	 menor
conforme demonstrativo 03.
Ba e tributável ref jan/84 	 Cz$	 8.412,69,

3. Falta de recolhimento ref. mOs de	 an/85
conf. demontrativo 03 	 Cz$ 266.908,60

EWIOAMSNI t9 LOIAAA
Lmi.	 Complementar	 07/70, art.	 32,	 b;	 Lei

	

.	 Complementar no 17/73, art. lo parág. único."

• De forma tempestiva, apresenta impugnaçab onde
alinha em prol da defesa, de forma resumida, o seguinte:

a) no que se refere ao item "omisso de registro
de compras", basta que se tenha noçao elementar de contabilidade
para saber que omissa() no registro de compras na() caracteriza
omissao de receita. Compra é custo. Quem omite o registro de uma
compra, portanto; está omitindo o registro de Um custo e, em
conseqUOncia, está apurando um lucro superior ao real;
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b) no que se refere ao item "passivo fictício" a
imputação é infundada porque o fato não é verdadeiro. Não existem
no balanço da Empr• ,.sa impugnantep passivo fictício. Todo o
passivo ali registrado é real, isto é, consubstancia dívida da
Empresa. A alegada diferença entre o valor do passivo e o valor
das duplicatas relacionadas pelos autuantes não significa seja o
passivo, nessa parte, fi(:tício;

c) não tendo havido, como não houve, omissão de
receita, não há qualquer diferença de tais contribuiçefes a ser
pagam ' quer em relaço ao PIS/FATURAMENTO, quer em relação ao
PIS/DEDUWID do Imposto de Renda.

Informação Fiscal vem lançada às fls. 15, cuja
essOncia destaco:	 .

11 1 contribuinte adquiriu mercadorias para
revenda nos períodos-base fiscalizados conforme
relaOes apensadas ao Auto de Infração e não
registrou parte dessas compras em quaisquer de
seus livros quer fiscais ou contábeis.

1 -) . acordo com o parágrafo primeiro do artigo
157 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado
pelo Docreto no 85.450/80 9 a escrituração deverá
abranger todas as operaOes do contribuinte.	 •

CI Ac. lp CC 103-06.497/84 é categdrico e
afirma que a falta de registro de compras
caracte!-iza movimentação de recursos à margem de
escrituração e o Ac. lp CC 103-05.853, diz que uma
vez evidenciada a omissão de receita, com base em

.	 levantamento racional e motivado, que não logrou
. ser elidido por argumentaçffes e ou elementos

seguro de prova em contrário. Correta é a
tributação.

Koferente ao passivo fictício ele é real
conforme demonstrou a interessada nas folhas 09 a
11 do processo matriz-imposto de renda pessoa
juridiciÀ. Diz, o Ac. lq CC -101-074.758, que é
dever ( .1 empresa comprovar os saldos e lançamentos
de stw escrita regular. O descumprimento dessa
exiOncia dá ao fisco condiçffes legais de presumir
e quantificar a receita omitida em valor
equivalonte ,N parcela de saldo da conta respectiva
de obriqaçCes, cuja existOncia não foi comprovada
e mantidos no passivo, integrando o balanço 1	 '
do exercício."
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ISobrevem As fls. 17/18 nova impugnaçao, encartando
os documentos de fls. 19/26, onde pleiteia prejudicial de
NULIDADE do Auto posto que na° existe descriçao de qualquer
fato, existindo um lacunas° "demonstrativo de apuraçao do imposto
de rendas pessoa iuridica e PIS/Deduçao" e um- .. "razao de
verificaçao" dos anos de 1984 e 1985, no podendo a Autuada saber .
qual	 o fato motivador da exigOncia, 	 trazendo,	 inclusive
ensinamentos do Mestre Bernardo Ribeiro de Moraes.

. Nova Informaçao Fiscal se faz presente às fls.
27/28, onde há expressa alegaçao de que"a Contribuinte, acima
identificada, foi autuada por omissa° de compras e passivo
fictício, que geraram Auto de infraçeies referente a: Imposto de
Renda Pessoa jurídica, Imposto de Renda na Fonte,PIS/FATURAMENTO,
PIS-Deduçao e FInsocial. Os Autos de infraçffes foram impugnados,
tendo a Autuada alegado que "compra é custo".

Decisao vem encartada às fls. 32/34, com a
seguinte ementa:

"PIS/FATURAMENTO
'As pessoa jurídicas obrigadas à contribuiçao
"PIS/Faturamento", em decorrOncia da venda de
mercadorias ou mercadorias e serviços, deverao
calcular o seu valor com base na receita bruta,
na	 forma	 disciplinar no art.	 1g	 da	 Lei
Complementar np 17/73".

Irresignada, via Recurso Voluntário, insurge-se a
Autuada pleiteando o julgamento simult2neo desse feito com o
relativo a IRPJ.

E o relatório.

"	 .
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO

Não assiste razWo à Autuada-Recorrente, quer quanto à
prejudicial; quer com relaçXo ao mérito!

Sera° vejamos;

Cuanto à intempestiva alegaçWo de nulidade do
Auto, cabe colocar em destaque para afastar tal pretenso que a
mesma apresentou defesa, de sorte que compreendeu-o! Ademais, da

. leitura do Auto, apesar de no primar pela amplitude de
informaçffes é ele perfeitamente compreensível de que imputa à
autuada a ocorrOncia de omissWo de receitas por passivo fictício
e falta de registro de notas fiscais de compras no livro de
Entradas.

Rejeito, assim, tal prejudicial!

Quanto ao mérito propriamente dito, consoante bem
destaca a diligente fiscalizaçWo "a contribuinte adquiriu
mercadorias para 'venda nos períodos-base fiscalizados conforme
relaçCes apensada ao Auto e no registrou parte dessas compras
em quaisquer de seus livros quer fiscais ou contábeis."

Sem sombras de ~idas caracteriza movimentaçWo de
recursos tlt margem de escrituraçWo, evidenciando omisso de
receita.

Acolho, assim, a pretenso a essa rubrica deduzida
no Auto de Infraçao!

T1 no que concerne à imputaçWo de passivo
fitício, também prncede a pretensWo, vez que é dever da Empresa
comprovar os said u)s e lançamentos de sua escrita de forma
regular. A Autuada no demonstrou a regularidade dos saldos e
lançamentos, dande margem à presumir e quantificar a receita
omitida em valor equivalente à parcela de saldo da conta
representativa de ohrigaçefes, cuia existOncia nWo foi comprovada
e mantidos no passivo, integrando o balanço final do exercício.

;:	

)Conheço, assim, do Recurso Voluntário, posto
tempestivo, negando-lhe , contudo, provimento para manter 0	 na
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íntegra , o Auto de Infra0o.

Sala das Sesso•s, em 3 de setemb	 de 1992.
_

DOMINGOS ALFEU	 è- ILVA NETO
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